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ATUALIZAÇÕES FEDERAIS 

Parcelamento e individualização de valores de FGTS declarados em SEFIP  

Conforme informações do site da Caixa Econômica Federal, o parcelamento é o acordo 
para o pagamento de débitos, independente de sua fase de cobrança, origem e época de 
ocorrência, facultado aos empregadores em atraso com as obrigações estabelecidas 
na Lei nº 8.036/90 e na LC 110/2001, com a finalidade de facilitar a manutenção de sua 
situação de adimplência junto ao FGTS, restabelecendo sua situação de regularidade 
perante o fundo e a emissão do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

O parcelamento é firmado entre o Agente Operador do FGTS (Caixa Econômica Federal) 
e o empregador, observadas as regras específicas, para o FGTS estabelecidas por 
Resolução do Conselho Curador do FGTS. 

As Contribuições Sociais - CS da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, 
também podem ser objeto de parcelamento junto à Caixa, observadas a legislação e a 
regulamentação específica, distintas daquelas do FGTS. Para parcelamento de débito 
relativo a Contribuições Sociais, a regulamentação consta em Portaria do Ministério da 
Fazenda e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. 

A regularização das parcelas vinculadas ao FGTS ocorre à medida que o empregador 
efetua os recolhimentos e promove a individualização dos valores na conta vinculada dos 
trabalhadores, sendo que o contrato é liquidado após o pagamento total da dívida, 
inclusive dos encargos. 

Débitos que podem ser parcelados 

--Débitos não inscritos em dívida ativa: 

- Notificados pela Secretaria de Inspeção do Trabalho relativo a débitos de FGTS 
mensais, rescisórios e de Contribuição Social, em cobrança administrativa; 

- Não recolhidos no prazo legal e não notificados, desde que devidamente confessados 
pelo empregador; 

Caso o empregador tenha que confessar débitos para a inclusão no parcelamento, deve 
transmitir as confissões via SEFIP e solicitar a inclusão dos valores com a entrega do 
Comprovante/Protocolo de Confissão, em qualquer agência da Caixa. 

- Diferenças de valores apurados em recolhimentos efetuados pelo empregador; 

- Parcelamentos rescindidos. 

--Débitos inscritos em dívida ativa, ajuizados ou protestados: 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=83434
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=79363
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=79363
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- Notificados pela Secretaria de Inspeção do Trabalho, relativo a débitos de FGTS 
mensais, rescisórios e de Contribuição Social, inscritos em dívida ativa ou ajuizados; 

- Débitos de parcelamentos rescindidos, inscritos em dívida ativa ou ajuizados. 

- Débitos inscritos em dívida ativa na situação protestada. 

A Caixa Econômica Federal disponibiliza uma cartilha que orienta quanto ao parcelamento 
e outra que ensina como realizar a individualização dos valores vinculados: 

Cartilha de orientação ao parcelamento; 

Cartilha de individualização de valores; 
 

Fonte: LegisWeb Consultoria 

 

STF reitera eficácia imediata de decreto que restabeleceu alíquotas de PIS 
e Cofins  

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, desta vez sob a sistemática da repercussão 

geral, a eficácia imediata do decreto do presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva 

que, em janeiro de 2023, restabeleceu as alíquotas de contribuição para PIS/Pasep e 

Cofins reduzidas por norma editada em 30/12/2022 pelo ex-vice-presidente da República 

Hamilton Mourão. A decisão se deu no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

1501643 (Tema 1337) pelo Plenário Virtual. 

Em 30 de dezembro de 2022, último dia útil do ano, o então vice-presidente, no exercício 

da Presidência, assinou o decreto 11.322/22, que reduziu em 50% as alíquotas de 

contribuição de PIS/Pasep e Cofins sobre receitas financeiras de pessoas jurídicas 

sujeitas ao regime de apuração não cumulativa. Contudo, em 1º de janeiro, ao tomar 

posse, o presidente Lula editou novo decreto restabelecendo as alíquotas anteriores 

(0,65% e 4%), que estavam em vigor desde 2015, antes que a norma anterior produzisse 

efeitos. 

Desde então, a matéria vem sendo discutida sob a ótica da chamada anterioridade 

nonagesimal, regra constitucional que estabelece que tributos só podem ser cobrados a 

partir de 90 dias da edição do ato que os instituiu. 

Na sessão virtual encerrada em 11/10, o STF, ao julgar a Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) 84 e a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7342, 

confirmou a validade do decreto de Lula, afastando a aplicação da anterioridade 

nonagesimal. 

https://www.dinamicasistemas.com.br/upload/files/Cartilha_Orientacao_Parcelamento_Debitos_FGTS_27062023.pdf
https://www.dinamicasistemas.com.br/upload/files/cartilha-individualizacao-fgts-v-5.pdf
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=440900
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No RE, uma empresa questionava decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4) que rejeitou o pedido de um contribuinte para recolher os tributos com base nas 

alíquotas reduzidas previstas no Decreto 11.322/2022. 

Ao propor o reconhecimento da repercussão geral, com reafirmação da jurisprudência, o 

presidente do STF, ministro Luís Roberto Barroso, destacou a multiplicidade de decisões 

judiciais conflitantes sobre essa questão: até o momento, só no STF, foram identificados 

44 REs sobre o tema. 

Tese 

A tese de repercussão geral aprovada, que deverá ser aplicada em todas as instâncias, é 

a seguinte: 

“A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação 

promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade 

nonagesimal”. 

 

Fonte: STF 

FGTS/RS: Empresas gaúchas atingidas por enchentes iniciam pagamento 
de FGTS suspenso até 19 de novembro 

As 3.078 empresas de municípios do Rio Grande do Sul, afetados pela calamidade que 
atingiu o estado, e que fizeram a adesão à suspensão do recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), poderão fazer o primeiro pagamento até 19 de 
novembro. A suspensão temporária do recolhimento, que compreendeu os meses de abril 
a julho de 2024, foi uma das medidas adotadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) por meio da Portaria Nº 729, de 15 de maio de 2024, para apoiar os empregadores 
gaúchos localizados em regiões afetadas pelas enchentes. 

Agora, as empresas que aderiram à suspensão do recolhimento do FGTS poderão 
parcelar o valor referente ao período em até seis pagamentos. A guia para o pagamento 
da primeira parcela já está disponível na plataforma FGTS Digital, desenvolvida pelo 
Serpro para o MTE. O valor total da suspensão é de R$ 146 milhões que serão 
regularizados, o que beneficiou 135.199 mil empregados das 3.078 empresas gaúchas 
que aderiram à suspensão. 

O parcelamento especial permite que as empresas quitem os valores relativos ao FGTS 
desse período em até seis parcelas, com vencimentos nas seguintes datas: 19/11/2024, 
20/12/2024, 20/01/2025, 20/02/2025, 20/03/2025 e 17/04/2025. Essa ação integra um 
conjunto de medidas do governo federal em resposta à calamidade no Rio Grande do Sul. 
O MTE já implementou iniciativas como a antecipação de três parcelas do Abono Salarial, 
o acréscimo de duas parcelas no Seguro-Desemprego para trabalhadores 
desempregados, a liberação do Saque-Calamidade do FGTS e o apoio financeiro de até 
dois salários mínimos para trabalhadores formais, incluindo empregados domésticos e 
pescadores. 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=440900
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=441638
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Funcionalidades – Para facilitar o processo, o Serpro desenvolveu funcionalidades na 
plataforma FGTS Digital voltadas à regularização dos débitos. Ariadne Fonseca, diretora 
de Negócios Econômico-Fazendários do Serpro, destacou que a entidade ajustou suas 
prioridades para entregar a solução de maneira ágil e eficaz, atendendo prontamente às 
demandas decorrentes da situação de emergência no estado. “Essas ações visam apoiar 
a recuperação econômica e dar suporte aos empregadores e trabalhadores gaúchos, 
contribuindo para minimizar os impactos das enchentes na região”, informou Ariadne 
Fonseca. 

 

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego 


